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PARECER JURÍD tCO Ne. 6L / 2024

SOL CITALTIl'ES:

CONIiULTO IIIiS:

ASSIII\TO

I]MEI.]'[A:

Vereador Francisco Carlos Amorim Silveira - CIHICO :a000
PRESÍDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE (]tJIqtIA.

Marcus Antonio de Souza Brito (OAB/lvlT rr!r i1r4.941)
Daniel Douglas Badre Teixeira IOAB/lt{'[ n0 E.EtSrB),
Talita Alessandra Mori Coimbra (OAB,/M'I lr.tr 1.4,194.),
Flavia Fatima Battistetti Baldo (OAB/l\4T n r! t:3.145).

Orientação iurídica referente ao Reqrcrimento de
representação para instauração de Cornissão de
lnvestigação e Processante de autoria clo t/creador I'ellipe
Correa em desfavor do Exme. Sr. Prefeito liln lnuel pinheiro,
por prática de infração político ad.minjistl afiva âpenada
com perda do mandato.

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSTAURAÇ,I(I t) ] PIiI(]CF,DI MENTO
PARA APURAÇÃO DE rNFRÁÇÂO pOLiTICO-Al)rvt NlSl'RArrvA DE
PREFEITO. RITO PREVISTO PELO DL N, :20I/67 C/Ci AP]LICAÇÀO
DO REGIMENTO INTERNO DA CASA LEGISLAI'IVA MUNICIPAL,
NORMAS FISCAÍS E DEMONSTRACÔES CONT'ÁBEIS

1. sÍNTrrsE

L Por meio da CI 159 /2024 /Gp /CMC/CHIC|)200 0, a presidência da

Câmara Mtttlicipitl de Cuiabá requisita manifestação da Procuradoria, cle Íbrrna lrécnicâ, quanto a

legalidade e corlstitucionalidade do "Requerimento de representação par.a instauração cle

investigaçÍLrl e processante em desfavor do Prefeito Emanuel Pinheiro, assin.rcia pelo l/ereador

Fellipe Cor rt a, cujo objetivo é investigar possível prática de infração político 11(lnlinistrativa."

II. O prrrcesso 15403/2024 encontra-se disponível no portal desta Casa rir: l.,eis, no link:
https: //[9g§;:rtivo,camaracuiaba.mt.gov.brlconsulta-oroducao.aspx]lg t:!rcrs.fsf,-;-[S403

III. O requerimento foi protoc;lizado no dia 13/06/',).024 :is 1S:21h

(Processo le 75.403/2024), lido na sessão plenária de lB/06/2024 e de:nuncia o cometimento de

infraÇão p,)litico administrativa apenada com perda do mandato. Mais especlflicamente: ,,Apó1r_

oarkra"{l
.//"'
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análise dírs contas de Cuiabá referente o exercício de 2022, restou (:0nstatado, que o
prefeito rnrrnicipan desrespeitou as normas fiscais no que tanlae ar :rdoçâo de açôes

planejadas e transparentes, comprometendo a execução das ações, tielinidas para o

dese:nvolv iruen[o do municÍpio no exercício subseqüente."

IV. O vereador representante, em seu t-r:quorimento, traz

conceituaçõr(:s com respeito às contas públicas, expucitando:

1,

2,

4.

4.t.
4..,4.

4..3.

5
5; 1.

ç..2.

6.

7.

B,

9.

V, Afirma que "a análise das contas de 20ZZ do rnunicípio revelou

uma insuficiinci;l financeira de R$ 306.370.623,53 (trezentos e seis milhões, tr.ezentos e setenta

mil, seiscentos e vinte e três reais e cinqüenta e três centavos] para o paganr€rnto de restos a

pagar pror;r::;sados e não processados, considerando-se a análise global de todas as fontes de

recursos."

VI. Informa o vereador requerente que ,,os dados forarn co]hidos clo

portal de transpârência do município, da aba contas públicas do Balancr:te de r,erificaç:io do mês

de dezembrur de 2022, conforme imagens a segui4 na imagt ns halar,t,.t'r conliibill.

VIL Alerta que o "des eiro... compromete a gestão fiscal
\
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Baldnço Potrimonial e sua relevância;
B0lancete de Verifi coção;
Demonstrotivo da disponibilidade de coixa e dos restos a pagar;
Processo de apuração do indisponibilidode;
ldentificação das Despesas;
Disponibilidade de CoÍxo ;
4.2.1. Demonstrativo da disponibilidade de caixa;
4.2.2. Balancete financeiro;
Confi"onto das Informações;
4.3.1. Demonstrativo da disponibilidade de coixa e dos re:;tos o Dogar;
4.3.2. Balanço patrimonial
4.3.3. Balancete de VerÍficoção;
Apurctção da insuficiência;
Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a po.gor;
B0lanço patrimonial;
Balancete de verificação.
Princípios da responsabilidade fiscal;
Consequêncios da inscrição de restos o pdgar sem disponibilidade J'inanceira;
Reginte de competêncio e restos a pagar;
Análise das contas do município de Cuiabá.

do municí1rio, contrariando os princípios de

Página2
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Na sequência, o vereador Requerente demonslril as fbntes que

apresentararn indisponibilidade.

IX. Afirma que "ficou comprovado que o preÍeito nlunicipal, urediante

ao desmazelo em sua administração, provocou um desequilíbrio financeiro e colrpron.]etimento

de ações projetadas para desenvolvimento do município, descumprindo o dr:ver legal de

responsabrli,Cadr:) na gestão fiscal, estabelecido no § Ls do art. 1a da LRI;, caracerizado por

insuficiência financeira."

X. 0s requisitos pertinentes ao caso em tela estão l)re\ristos uo inciso I

do artigo 5!r do Decreto-Ler ne.201/67, a saber: a qualidade de eleitor d,: denunciante; a

exposição rlos I'atos tidos por ilícitos e a indicação das provas pelas qiLais o denunciante

comprovar h sua:ir alegações.

xt.

2. PRELII4IINAI].MENTE

E o escorço do necessário.

VI. Os pareceres se dividem em três espécies: (.2) faarlLtativo, situaçào

na qual niio há necessidade de se ter consulta lurídica; [b) obrigatório, ocasião r:m que é

indispensávttl a r:missão de posicionamento jurídico, entretanto, a autoridade administrativâ nào

é oirrigadir a acatá-lo, e [c) vinculante, casos em que a lei estabe]tx:e a obrigação do

administrador solicitar a opinião técnica e a ela ficar vinculado. Nesse sentido:

"Parecer é o ato pelo qual os órgãos consultÍvos da Atlrninstração emitem

opÍnião sobre assuntos técnicos ou jurídicos de suo comltetêru'ia".

Segundo Oswoldo de Aranha Bandeirq Mello (2007:5i?3), o ltorecer pode ser

facultativo, obrig atório e vÍnculante.

O parecer é facultativo quondo fica a critério da Admini.sttuçtio solicítá-lo ou

não, além de não ser vinculsnte paro quem o solicitou. ,ge. l.oi indÍcado como

fundamento da decisão, passará, a integráJo, por conesponder à própria

rnotivoção do ato.

O parecer é obrigatório
(lo oto Jínol. A

o exige como pressul,o.\;to para a prática0

à solicil:ação d0 parece,' A qrÃf/

,^rkr#
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não lhe imprimir caráter vinculante). (...) embora hoja obrigatorietlade de ser

efiitido o parecer sob peno de ilegalidade do dto fi,,tol, ekt r,tão perde o seu

coráter opinaüvo. Mas a autoridade que não o acolher de'wrá motÍvar a suo

decisão ou solicitar novo parecer, devendo lembrar que a atívidú(le de consultoria

jttrídica é privativa de advogado, conforme ortigo 1e, I), do Esttt:ut:o da OAB [Lei

nP 8.906, de a-7-9a). [...)

O parecer é vinculante quando a Administração é obrigad,t a solicitá-lo e a

acatar a sua conclusão. (...) neste caso, se a outori({ode t:iver tlúvitla ou não

concordar com o parecer, deverá pedir novo parecer.

(...) Na realidocle, o parecer contém o motivoção do ato a ser proticado pela

autoridode que o solicitou. [...) Não é por outra rozão que o pttrp-cer isoladamente

não produz quolquer efeito jurídico; em regra, ele é meramenie. opit1ativo."1

VIl. Insta ressaltar que quanto ao envio do preserúÍ:, ,luestionâmento

aos Procuradorr:s Legislativos da Câmara Municipal de Cuiabá, o li 1q do Art. 6e da Lei

complementitr nQ 235 /201,7 aduz que:

"Art.6e (.).
§ 1e O Procurador Legislativo tem por otribuição representor a Câmora

Municipal em juízo, quando designodo pelo Presidência, dar assistência jurídica à

Presidência, à Mesa, às Comissões, emitir parecer pré;vio.nbre as proposições

submetidas ao Legislativo e desempenhar outrds atribuições torrelatos."

,ln casu, portanto, inexistindo previsão específica rra legjslação de

regência, o presente parecer enquadra-se na categoria de facultativo, sendo rneratrente opinativo

e, portanto, pos:iui caráter não vinculante, o que significa dizer que o presid()nte da câmara

Municipal de Cniabá/MT, Vereador Francisco Carlos Amorim Silveira - Ctri(:o 2000, não é

obrigado :r .,rcolhê-lo, cuio ato é de sua exclusiva competênciâ por ocasiãô de conveniência,

CAMÁ,RA DE CUIABA/MT - PROCURADORIA

oportunidade e, sobretudo, possível divergência de entendimento. \ /

w,
Edição Editora,\tlar; págs.231/238
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3. DA ANIiLISE )URÍDICA

IX. Inicialmente cumpre esclarecer que o DL 201/67, que dispõe sobre

a responsabjlidade dos Prefeitos e Vereadores e dá outras providências, é a lergislação pertinente

que deve s,rr observada no caso em tela.

X. Em segundo lugar vale destacar que não cabe a r:sta Procuradoria

adentrar-s 3 ao rnérito da denúncia, e sim analisar seu aspecto formal e rraterial, sob o que

passamos il irnalisar neste âspecto.

XI. "Os requisitos de admissibilidade pertirrentr:s ac, presente caso

estão previsl os rio inciso I do artigo 5q do Decreto-Lei ne. 207 / 67 , a saber: a tlualklade de eleitor

do denunciante e a exposiçào dos fatos tidos por ilícitos: e indicaçâo rlas p'ovrrs pelas quajs o

denuncian :e comprovará suas alegações:

"Art.5e 0 processo de cassação do mondato do Pre.feito trte.le Câmara, por

infrações definidas no artigo onterior, obedecerá oo se,quint{; t ito, se outro não

for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infroção poderá ser feito por quolquer_Êle!ÍOL com a

Se o denunciortte for Vereador,

ficará impedido de votar sobre o denúncia e de integrar a Cotni:;sdo processante,

podendo, todavio, praticar todos os otos de acusação. Se o denunciante for o

Presidente da Cômaro, passará a Presidência ao substituto legol, paro os atos do

processo, e só votorii se necessário pora completor o quon)m de juflamento.

Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá

integrqr q Comissão processante,

II - De posse da denúncía, o Presidente da Câmara, nu primeirtt sessão,

determindrá sua leiturd e consultará o Câmara sobre o ::eu recebimento.

Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos pre:;entes, )to mesna sessào

serd constituída a Comissão processonte, com três Vereadores. sorteddos entre os

desimpediclos, os quais elegeroo, log o, o Presidentrz e o h' e I a t:o r.

lll - Recebendo o processo, oiP da Comissão in[tíurá os trabolhos,

rleníro ern cinco díds, notifi unciado, com a retn(sso de cópia do

para que, no ptl'.rzo de dez dias,denúncio e documentos que kY
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apresente defeso prévia, por escrttu, indique as provas (lue prctender produzir e

orrole testemunhos, até o máximo de dez. Se estiver qusente do Município, a

noürtcqção for-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficiol, com

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prozo do príneira publicação.

Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante ernítírri Ttareter dentro em

cirrco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual,

neste caso, será submetido ao Plenário.

Se a Comissõo opinor pelo prosseguimento, o PresÍdente desilynará desde logo, o

início da instruçCto, e determinorá os atos, diligências e audiências que se

fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das

testemunhas.

lV - O denunciado deverá ser intimado de todos os ato:i do processo,

pessoolmente, ou no pessoo de seu procurador, com a antecedência, pelo menos,

de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido assistir as diligént:iLts e oudiêncías,

bem como formular perguntas e reperguntas às testen'tunhas e requerer o que

for de interesse da defesa.

3.1- Da le1;itimidade ativa

XII. Verifica-se que o vereador denunciante f,ez prova de sua

legitimidatle âtiva mediante a juntada de sua Certidão de Quitação Eleitoral, I)ar:a comprovar sua

qualidade rie eleitor, condicionante disposta no inciso I do art. 5a d,o DL. ?,0116'l

3.2 - Dos firtos ti.dos por ilícitos e indicação de provas

XIII. O requerimento foi protocolizado no dia 13/06/'2024 às 75:27h

(Processo .te 75.,\03 /2024'), Iido na sessão plenária de 78/06/2024 e denunci.a o,:ometimento de

infração prrlítico administrativa apenada com perda do mandato, qual seja: "a análise das contas

d,e Z0ZZ do murricípio revelou uma insuficiência financeira de R$ 306.370.(i23,53 (trezentos e

para o pa8ârnento de restos a pagar processadoy'" na\ro."ssados, considL.rarrdo-se a análise

global de to(las as fontes de recursos." Este desef,uilíbrio\in"n."i.o colrprolrete a gestão fiscal

do municí1ri', co,trariando os princípios a".".no\iua,\rr;:*,rr" 
"r,^:;*, 

6,\\t \ 
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XIV.

requerimeLtos:

O vereador FelJipe Correa finaliz:r sua pr'úJrositur. corn r):r seguintes

rl "O recebimento da presente denúncia com a posterior instauraçiio de Comissão

Processante para apurar as infrações político-administrâtivâsi cometrdas pelo Prefeito

E)nanuel Pinheiro descritas na presente denúncia, nos termos do art.5B, ir.rciso I do

Rogimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá e no art lirl do Decreto-Lei

zol /67i'
cJ "Ao final, restando demonstrada a prática das infrações desc,:itas, procedendo à

perda do mandato, nos termos do art.4a incisos VII e VIII e art. Iiq clo Decreto lei

2{t1 / 67 ."

:) "l'rotesta pela produção de todas as provas admitidas ern Direito, inclusive,

mediante oitiva do denunciado"

xv. Cumpre ressaltar que a requerente relacionou cs [atos narrados no

art. 1l.e inci:;o i Vll e VIll doDL201/67:

"Art.4e São ínfrações político-administrativas dos PreÍeitos It.lunicipoís sujeitas

ao julgamento pela Cômara dos Vereadores e sancionodas com a cassação do

mandato:

Art.4e São infrações político-administrativas dos Prefeitos Mtulcipois sujeitas

ao julgomento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas corn t cassoção do

m0ndato:

Vll - Praticqr, contra expressa disposição de lei, atct_g!9-gt11l t:omoetência ou

omitir-se na sua prática :

VIII - Omitir-se ou negligenciar na deÍesa de bens, re_ttt{as. direitos em

interesse do Município sujeito à adminsitracão da Prefeilw:a,"

L)

Dessa forma, rest provados os requisitr)s de indicação dos

fatos c/c .apitulaçào Iegal aplicável, hem coriro a omprovação da capar:irlade eleitoral do

xvt,

da ao requerirnento.P.AV
" -"'' /'/ 0-

\ \/-=, PásinaTdeo

requerentr ,,rl.ravés da certidâo de quitaÇào eleit{-al
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4. CONCLUÍiAO

XVII. Essa Procuradoria orientâ para que osi processos sejam

encaminhad,ls por nleio de protocolo eletrônico, nos moldes do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, de forrna que sejam juntâdos tôdos os documentos pertinentes ao procesr;o eletronicamente.

XVIIL À luz dessas considerações, pautando-r;e apenas nos critérios

jurídicos, cr;r:a Procuradoria entende que foram cumpridos os requisitos do art. liq, inciso I do

Decreto Lei ne 207/67, quais sejam: a juntada da certidão de quitação eleitôral fpar:r comprovar a

condição rle eleitor), bem como L jtdiggggg jgsJlg)lgs: (holancetes tontá,lttis') para o regular

processamerlto do requerimento de representação para instauração de Comissiio de investigaçào

S.M.I.

Cuiabá/MT, em l|4 de 1un)ro de 2024.

TALITA,À ,ESSANDRÂ MORI COIMBRA
pRocuRADoR.t trA cÀUABA [4ut\tctpAL DE cutABÁ

oAE /MT 14.794

S/1lr V.-------\ - -tl / Y.11 - * -'\'-------.-'
, FLAVIA FÂTIMA BATTISTIT'TI BI\IDO

pRocuRÁDoRA DA CÂMARA rruNlcr,^L r)E culABÀ
oAB/MT 13,145

EM
', i/t, t).'À< 2,,

,,E"FFERSANDRO DUQUE ALBINO
CECRETARIA OE

do i) 'ofcrto Ilnranuel Pinheiro.

DÂNIIir, D(,i,cr,A
pRbcuR,ru0R D,c cÂ

CÀfu,\RA

Pirgrnr I de B
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